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1. Considerações preliminares
Falando sobre o ofício do intérprete do

fenômeno jurídico, José Néri da Silveira
(1985, p. 26) alerta para a necessidade de
observância da pesquisa acerca do conteú-
do  teleológico da norma, que deve permitir
a “proteção e segurança dos indivíduos”,
base para a construção do equilíbrio e da
harmonia social e, conseqüentemente, da
afirmação da “justiça, paz e bem comum”.
A advertência é altamente pertinente, mor-
mente quando se constata que os operado-
res do Direito atualmente, a pretexto de pes-
quisar o sentido lógico da proposição nor-
mativa, muitas vezes se esquecem de “pro-
jetar seu conteúdo em todas as direções” e
de “atentar para as exigências valorati-
vas apropriadas à vida real” (SILVEIRA,
1985, p. 26). Talvez seja esse descompro-
metimento com o resultado da interpreta-
ção, apregoado a plenos pulmões nos rin-
cões positivistas, que está na raiz do nas-
cimento de muitos dogmas jurídicos, que
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tanto mal têm produzido historicamente
à humanidade.

Existe uma tendência na comunidade
jurídica para a refração do caráter transfor-
mador e libertador do fenômeno jurídico,
ainda que esse caráter esteja sendo acentu-
ado hodiernamente por alguns juristas com-
prometidos com a criação de um pensamento
antidogmático e crítico. Como afirmam
Lawrence Friedman e Jack Ladinsky (1999,
p. 203), “a mudança é uma característica
penetrante da sociedade humana; em ver-
dade, a mudança social é tão normal quan-
to a ordem social. Porém, enquanto se refere
ao trabalho intelectual, a dinâmica social é
uma área notadamente subdesenvolvida,
comparada com o fenômeno da ordem soci-
al. É paradoxal que, numa área de mudan-
ça técnica e social acelerada, a teoria social
(e é exatamente o que acontece com o Direi-
to) se concentre no tratamento da persistên-
cia ordenada da sociedade, e que não te-
nham aceitação geral as teorias sobre o pro-
cesso e mudança sociais”.

Pode-se apontar a plena submissão dos
operadores do Direito aos dogmas como
causa primeira do imobilismo do mundo
jurídico em relação ao processo de transfor-
mação da sociedade. Um desses dogmas ir-
refutáveis que acabaram alçados, não se
sabe à força de qual autoridade, à categoria
de “princípio geral do Direito” é aquele que
afirma a possibilidade de modificação de
um ato administrativo quando conveniente
ao interesse público, que deve sempre pre-
valecer em relação ao do particular. Na rea-
lidade, conforme se tentará demonstrar, a
vetusta interpretação justificadora da alu-
dida conclusão não se encontra em sinto-
nia com os mais modernos princípios ima-
nentes ao Estado Democrático de Direito e,
por essa razão, deve ser objeto de profunda
reflexão dos estudiosos do Direito Público.

Uma das conseqüências da irrefletida
aceitação do dogma da prevalência do inte-
resse público sobre o individual se relacio-
na com a negativa, feita por alguns juristas
pátrios, da possibilidade de os atos admi-

nistrativos ensejadores de direitos subjeti-
vos se revestirem de efeitos permanentes,
vale dizer, serem irretratáveis; ou ainda, mais
especificamente, na rejeição pura e simples
da ocorrência da res judicata imprópria em
procedimento administrativo disciplinar.

A hipótese, muito comum, diga-se de
passagem, reside na possibilidade de um
servidor público vir a responder a novo in-
quérito ou sindicância administrativa pelo
mesmo fato,  depois de ter sido arquivada
investigação anterior por qualquer motivo.
É certo que há os que defendem que, sendo
aludida providência um ato administrati-
vo, o referido arquivamento pode perfeita-
mente ser objeto de “invalidação” pela Ad-
ministração, presente o interesse público.
Dessa forma, mesmo arquivado o procedi-
mento administrativo contra o servidor, ele
poderia ser reaberto a qualquer tempo, limi-
tado exclusivamente à conveniência da
Administração Pública. Tentar-se-á de-
monstrar, entretanto, que referida orienta-
ção macula princípios de garantia previs-
tos na Constituição Federal e não se coadu-
na com o devido processo legal, além de
manter o intérprete com os pés fincados no
passado, comprometido com antiga orien-
tação, fazendo de sua voz um instrumento
de serviço da manutenção de um status quo
pernicioso e refratário à descoberta da ver-
dadeira essência do Direito, cuja pretendi-
da e necessária mudança de substância aca-
ba disfarçada pelo acolhimento desses dog-
mas e de outras ficções legais ou  formas de
legalismo. (Cf. SOUTO, 1999, p. 204).

2. Interesse público e particular

Em magnífica monografia, sustenta En-
terría (1986, p. 33) que

“la supremacía de la Constituición
sobre todas las normas y su carácter
central em la contrución y em la vali-
dez del ordenamiento em su conjun-
to, obligan a interpretar este em cual-
quier momento de su aplicación – por
operadores públicos o por operado-
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res privados, por Tribunales o por ór-
ganos legislativos o administrativos
– en el sentido que resulta de los prin-
cípios y reglas constitucionales, tanto
las generales como los específicos re-
ferentes a la matéria que se trate”.

O caráter normativo da Constituição é a
base de todo o sistema constitucional brasi-
leiro. Por mais que se tente imprimir uma
natureza programática ao modelo constitu-
cional, o fato é que a própria Constituição
Federal de 1988 ostenta valores materiais
indiscutíveis que não podem, à toda evidên-
cia, ser descurados em nenhuma hipótese.

Um dos valores materiais básicos sobre
o qual se assenta todo o sistema constituci-
onal é a previsão de inviolabilidade dos di-
reitos fundamentais. A afirmação, corolário
do princípio da dignidade da pessoa hu-
mana, aspira poder permitir ao indivíduo o
livre desenvolvimento de sua personalida-
de (ENTERRÍA, 1986, p. 35). Nessa medida,
a efetivação dos direitos e garantias indivi-
duais deve ser buscada pelo Estado e exata-
mente é nisso que se assenta a ideologia li-
beral que permeou o trabalho do constituin-
te brasileiro. Em outras palavras, caso hou-
vesse uma hierarquia de valores no contex-
to da Constituição, certamente aquele que
impõe a preservação dos direitos individu-
ais fundamentais teria prevalência sobre
qualquer outro.

Com isso não se quer dizer que os direi-
tos e garantias individuais tenham nature-
za absoluta. Na realidade, nenhum direito
pode aspirar a tal status. O que se quer res-
saltar é que jamais, em nome de um suposto
interesse público, pode-se descurar de uma
garantia individual inserta na Constituição
da República Federativa do Brasil. Um di-
reito individual só pode ser descurado quan-
do se apresentar em antinomia em relação a
outro direito fundamental, igualmente cons-
titucionalizado, implícita ou explicitamente.

Toda a hermenêutica possível de um co-
mando constitucional deve estar direciona-
da para a asseguração das liberdades civis
proclamadas na Carta Magna. É essa a de-

corrência natural da opção principiológica
feita pelo constituinte.

Assim sendo, a singela idéia de que um
interesse eventualmente social deve sempre
prevalecer sobre um individual, repita-se, é
um dos muitos dogmas que a comunidade
jurídica tem absorvido sem maiores reflexões.

A doutrina alienígena há muito vem pre-
conizando a necessidade de refutação da
premissa da prevalência do interesse social
sobre o individual pura e simplesmente.
Peter Häeberle (apud ENTERRÍA, 1986, p.
37) fala, desde longa data, sobre uma teoria
da Constituição fulcrada numa interpretação
substancial das garantias individuais, capaz
de definir um espaço aberto em que seja pos-
sível um manejo de alternativas que evitem
uma “petrificação” dogmática da situação
dada. Assim, “los derechos fundamentales
seriam los veyculos y los manantiales de las
inovaciones e de las alternativas”. (ENTER-
RÍA, 1986, p. 37).

De seu turno, Renato Alessi (apud
MELO, 1985, p. 57) afirma que os interesses
individuais do grupo social compõem aqui-
lo que ele chama de interesses coletivos primá-
rios. Esclarece o mestre:

“estes interesses públicos coletivos, cuja
satisfação deve ser curada, não são,
sublinhe-se, os interesses da Adminis-
tração, entendida como aparelho orga-
nizativo, mas aqueles que têm sido cha-
mados de interesses coletivos primári-
os, formados pelo complexo dos inte-
resses individuais prevalentes em uma
determinada organização jurídica da
coletividade; ao passo que o interesse
do aparelho organizativo, se possível
conceber um interesse do aparelho uni-
tariamente considerado, seria simples-
mente um dos interesses secundários
que se fazem sentir no seio da coletivi-
dade e que podem ser realizados ape-
nas no caso de coincidência e nos limi-
tes da mencionada coincidência com o
referido interesse coletivo primário”.

Assim sendo, a satisfação dos direitos e
garantias individuais é premissa necessá-
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ria para a concreção do interesse supremo
da Administração Pública. Não há nenhu-
ma base constitucional para a singela afir-
mação de que o interesse material da Admi-
nistração deve sempre prevalecer em rela-
ção ao do particular.

3. Devido processo legal como
instrumento de garantia individual

Para José Alfredo de Oliveira Baracho
(1983, p. 55),

“o processo tem passado por trans-
formações marcantes que o afastaram
do formalismo da velha praxe, para o
reforço de sua posição como garantia
constitucional. Os estudos do direito
processual não podem ignorar seu
íntimo relacionamento com a Consti-
tuição, principalmente tendo em vis-
ta os instrumentos indispensáveis à
garantia e modalidades de defesa dos
direitos fundamentais do homem”.

Além disso, é lícito dizer que o fenôme-
no jurídico se manifesta em uma sociedade
plural, na qual o homem está situado histó-
rica e culturalmente. O anacronismo clássi-
co dos intérpretes vem perdendo força em
relação a uma concepção diacrônica do
mundo do Direito, que tem permitido uma
hermenêutica mais engajada e comprometi-
da com o ser humano.

Aliás, Vicente de Paula Barreto (1997, p.
627), referindo-se às demandas sociais da
sociedade contemporânea, afirma que

“o ponto nodal da questão reside, cer-
tamente, na incorporação da temática
da inclusão social na ordem constitu-
cional. O Estado Democrático de Di-
reito desloca a questão, rompendo o
círculo vicioso do constitucionalismo
liberal, que considera a inclusão soci-
al em termos de liberdade igual, situ-
ando-a sob o ângulo da distribuição
equânime dos bens e do reconheci-
mento público aos excluídos”.

Dentro dessa perspectiva, criada a par-
tir da afirmação das contradições internas

do liberalismo, irrompe a hermenêutica
como poderoso instrumento de libertação do
indivíduo, conduzindo para a possibilida-
de, ainda tênue, é verdade, da realização de
uma ontologia hermenêutica fundamental
pelo cidadão, desvinculada de padrões de
dominação. E, dessa forma, emerge – ao
menos em tese – a necessidade de que a vi-
são de mundo do excluído ou do hipossufi-
ciente seja considerada pelas instâncias
decisórias, que acabam por isso mesmo ten-
do que compartilhar das angústias e do so-
frimento do ator social, alçado, em conseqü-
ência, à condição efetiva de co-partícipe do
processo de distribuição da justiça.

Sobre o assunto, com a agudez habitual,
Peter Härbele (1997, p. 17) pontifica que

“a relevância  desta concepção e da
correspondente atuação do indivíduo
ou grupos, mas também dos órgãos es-
tatais, configuram uma excelente e pro-
dutiva forma de vinculação da inter-
pretação constitucional em sentido lato
ou em sentido estrito. Tal concepção
converte-se num ‘elemento objetivo dos
direitos fundamentais (grundechtliches
Sachelement)’... esta complexa participa-
ção do intérprete realiza-se não apenas
onde ela já está institucionalizada. Ex-
perts e pessoas interessadas na socie-
dade pluralista também convertem-se
em intérpretes do direito estatal. Isto
significa que não somente o processo
de formação, mas também o desenvol-
vimento posterior revela-se pluralista:
a teoria da ciência, da democracia, uma
teoria da Constituição e da hermenêu-
tica propiciam, aqui, uma mediação es-
pecífica entre Estado e sociedade”.

Sem qualquer dúvida, a base da eclosão
dos novos movimentos hermenêuticos está
situada na descrição dos direitos fundamen-
tais pela Constituição Federal. Evidentemen-
te que a garantia de submissão do processo
à legalidade deve ser entendida exatamente
nessa dimensão.

O professor da Faculdade de Direito de
Lisboa, Marcelo Rebelo de Sousa (1986, p.
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5), referindo-se à Constituição portuguesa,
em tudo idêntica à nossa nessa seara, vê três
dimensões da legalidade: a) político-consti-
tucional; b) administrativa substancial; e c)
administrativa processual. No que se refere
à primeira, leciona que

“ela deve ser entendida no sentido de
ter por conteúdo os princípios funda-
mentais do regime democrático. Estes
princípios, que respeitam a filosofia
política norteadora da substância do
princípio da legalidade, projetam-se
também na essência democrática do
sistema do governo vigente e deles se
destacam, como princípios funda-
mentais, o respeito e garantia dos di-
reitos fundamentais”.

Não se deve conceber o devido processo
legal senão como um dos direitos individu-
ais fundamentais. A concepção é de garan-
tia, portanto, do indivíduo. Entendido de
maneira substancial e não meramente for-
mal, ele acentua a necessidade de conten-
ção de qualquer manifestação do arbítrio.
Em certo sentido, portanto, é opção princi-
piológica do Estado contra emanações on-
tologicamente injustas.

4. Princípio da preclusividade e a
chamada “coisa julgada administrativa”

Maria Sylvia Di Pietro (2004, p. 584) vê
necessidade de precisar a distinção entre
coisa julgada administrativa e efeitos pre-
clusivos do ato administrativo. Para ela,

“sendo muito diversas as funções ju-
risdicionais e administrativas, pela
forma como nelas atua o Estado, não
se pode simplesmente transpor uma
noção, como a de coisa julgada, de um
ramo, onde tem pleno fundamento,
para outro, em que não se justifica. Na
função judicial, o Poder Judiciário
atua como terceiro estranho à lide; a
relação é trilateral, porque compreen-
de autor, réu e juiz, não sendo este
parte na relação que vai decidir (...).
Na função administrativa, a Adminis-

tração Pública é parte na relação que
aprecia; por isso se diz que a função é
parcial e, partindo do princípio de que
ninguém é juiz e parte ao mesmo tem-
po, a decisão não se torna definitiva,
podendo sempre ser apreciada pelo
Poder Judiciário, se causar lesão ou
ameaça de lesão”.

A maior das características da coisa jul-
gada, sem qualquer dúvida, é a insuscetibi-
lidade de modificação ulterior da decisão
que dela decorre. Em outras palavras, con-
soante de sabença trivial, a decisão que os-
tenta a força da res judicata não pode ser des-
constituída nem mesmo pela edição de no-
vel comando legislativo positivo.

É certo que existem atos administrativos
irretratáveis no âmbito interno da Adminis-
tração. Entretanto, mesmo esses atos sem-
pre se sujeitam à revisão judicial. Dessa for-
ma, partindo-se do pressuposto da sujeição
ao controle jurisdicional, não se pode dizer
que existam atos administrativos imodifi-
cáveis. Esse é um poderoso argumento le-
vantado em favor da necessidade de uma
precisão terminológica acerca do instituto
da coisa julgada no âmbito administrativo.

Enfocando a necessidade de distinção
sobre os efeitos preclusivos na seara admi-
nistrativa, ensina Araújo Falcão (1960, p. 90)
com autoridade:

“mesmo aqueles que sustentam a teo-
ria da coisa julgada administrativa
reconhecem que, efetivamente, não se
trata, quer pela sua natureza, quer
pela intensidade de seus efeitos, de res
judicata  propriamente dita, senão de
um efeito semelhante ao da preclusão,
e que se conceituaria, caso ocorresse,
sob o nome da ‘irretratabilidade’”.

Destaca Adriano Marrey, em voto profe-
rido no recurso 141.907, contra ato do Con-
selho Superior da Magistratura do Tribu-
nal de Justiça de São Paulo, que:

“a assim chamada coisa julgada ad-
ministrativa, resultante da definitivi-
dade da decisão tomada pela Admi-
nistração, limita-se ao caso apreciado
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e extingue-se com o encerramento des-
te, pelo exaurimento de seus efeitos,
respeitadas as situações jurídicas sub-
jetivas, que se constituíram”. (no mes-
mo sentido: RTJ 88/134).

Na verdade, o fato de se advogar a im-
propriedade da denominação “coisa julga-
da administrativa” não faz desaparecer o
importante efeito da preclusividade de al-
guns atos administrativos, que se materiali-
za na insuscetibilidade de modificação ul-
terior pela própria Administração Pública.

Em 1862, o insuperável tratadista Vis-
conde de Uruguai (1997, p. 59), lecionando
sobre a diferença entre a administração gra-
ciosa e contenciosa, afirmava que:

“a administração graciosa está, como
vimos, essencialmente revestida de
um certo poder discricionário. A con-
tenciosa, porém, está encerrada nos
limites da aplicação de uma lei, de um
regulamento, de um contrato, quando
lhe pertence a solução das dúvidas
que se levantam. A administração gra-
ciosa tem sempre o poder de reformar
espontaneamente a decisão que tomou.
A contenciosa não, porque, pela deci-
são tomada depois de um litígio admi-
nistrativo, em um caso dado, ficou li-
quidado e firmado o direito da parte”.

Vê-se, assim, que existem atos adminis-
trativos que, uma vez editados, não podem
ser revogados pela Administração. Isso ocor-
re porque uma das características que mais
acentua o caráter de proteção individual que
está impregnado na garantia do devido pro-
cesso legal é o princípio da preclusividade,
previsto no artigo 5 o, XXXVI, da CF/88. Nem
mesmo a edição de uma nova lei regulando
uma matéria pode afetar uma decisão co-
berta pelos efeitos preclusivos da res judica-
ta. Esta, consoante afirmado, no âmbito ad-
ministrativo, manifesta-se pela impossibili-
dade de revisão interna do ato administra-
tivo. Em outras palavras, a preclusão, quan-
do incidente, acarreta a impossibilidade de
revogação do ato administrativo e, em ra-
zão disso, torna-se ele imutável (ressalva-

da, é claro, a possibilidade de controle judi-
cial da legalidade).

5. Natureza jurídica da decisão
que põe termo à investigação

contra servidor público

Na realidade, constitui séria violência a
submissão de uma pessoa ao juízo admi-
nistrativo disciplinar pelo mesmo fato in-
definidas vezes. Bem situada, a irretratabi-
lidade dos atos da Administração Pública
decorre do princípio da preclusividade que,
de seu turno, é emanação perene do devido
processo legal e, portanto, direito fundamen-
tal da pessoa humana.

Sempre que uma denúncia ou uma irre-
gularidade se apresenta contra um servidor,
surge uma relação entre este e a Adminis-
tração Pública que necessariamente deve ser
objeto de decisão. Quando a Administração,
por qualquer motivo, reconhece a inadmis-
sibilidade de imposição de uma punição
disciplinar, quer porque não encontrou pro-
vas suficientes para início do processo ad-
ministrativo, quer porque este resultou em
absolvição do servidor, o que emana desse
ato é uma decisão desconstitutiva da pre-
tensão decorrente da irregularidade apon-
tada. Em outras palavras, com a notícia da
prática de uma irregularidade aparece o in-
teresse da Administração em punir o servi-
dor faltoso, e qualquer decisão que repudie
essa pretensão tem característica negativa
diante da apontada irregularidade funcional.

A falta de instauração formal de um pro-
cesso administrativo, ou mesmo a decreta-
ção de sua improcedência, portanto, faz
emergir a certeza da inocência do servidor,
que, aliás, era presumida por força da Cons-
tituição Federal. Evidentemente que essa
decisão tem a força da res judicata imprópria,
consoante, aliás, pronunciamento unânime
da doutrina.

Não é outra a lição sempre atual do sau-
doso Hely Lopes Meirelles (2002, p. 576):

“realmente, o que ocorre nas decisões
administrativas finais é, apenas, a
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preclusão administrativa, ou a irretra-
tabilidade do ato perante a própria
Administração. É sua imodificabili-
dade na via administrativa, para es-
tabilidade das relações entre as par-
tes. Por isso, não atinge, nem afeta si-
tuações ou direitos de terceiros, mas
permanece imodificável entre a Admi-
nistração e o destinatário da decisão
interna do Poder Público. Essa imodi-
ficabilidade não é efeito da coisa jul-
gada administrativa, mas é conseqü-
ência da preclusão das vias de impug-
nação interna (recursos administrati-
vos) dos atos decisórios da própria
Administração. Exauridos os meios de
impugnação administrativa, torna-se
irretratável, administrativamente, a
última decisão, mas nem por isso dei-
xa de ser atacável pela via judicial”.

Ao contrário do que sustentam alguns,
não pode a Administração revogar o ato
administrativo que determinou o encerra-
mento das investigações a qualquer tempo,
ainda que fundado no interesse público. Na
realidade, o verdadeiro interesse público é
aquele que decorre da estrita observância
das normas constitucionais de garantia,
verdadeira carta de intenções de um Esta-
do, de observância absolutamente obrigató-
ria.

Consoante afirmado, tanto a determi-
nação de arquivamento de um expediente
investigatório quanto a decisão em um pro-
cesso administrativo se materializam por
meio de um ato administrativo individual,
que só pode ser revogado ou anulado pela
Administração Pública na presença de de-
terminados requisitos. É a seguinte a lição
do citado Hely Lopes Meirelles (2002, p. 196),
cujo pensamento constantemente é descon-
textualizado por alguns:

“os atos administrativos, especiais ou
individuais, são também, em tese, re-
vogáveis desde que os efeitos se reve-
lem inconvenientes ou contrários ao
interesse público, mas ocorre que es-
tes atos podem se tornar operantes e

irrevogáveis desde a sua origem, ou
adquirir esse caráter por circunstân-
cias supervenientes à sua emissão. E
tais são os que geram direitos ao des-
tinatário, os que exaurem desde logo
seus efeitos e os que transpõem os pra-
zos dos recursos internos, levando a
Administração a decair do poder de
modificá-los ou revogá-los. Ocorren-
do qualquer destas hipóteses o ato
administrativo torna-se irrevogável,
como tem entendido pacificamente a
jurisprudência”.

A matéria é pacífica na jurisprudência,
que considera irretratáveis os atos adminis-
trativos que gerem direitos ou que resultem
na não utilização do recurso hábil. Nesse
sentido: STF, RDA 20/40, 30/262, 35/247,
39/320, 48/350, 52/242, 53/166, 54/275;
TFR, RDA 32/116; TJSP, RDA 38/83, 38/
85, 47/72, 49/202; RT 205/359, 257/372,
262/149, 294/207.

Evidente que o arquivamento do expedi-
ente contra o servidor acusado de irregula-
ridade é ato administrativo que gera direi-
tos e implicações de natureza subjetiva, tan-
to para ele (que foi proclamado inocente)
quanto para a Administração Pública, que
se obriga ao cumprimento de seu conteúdo
decisório. Nesse caso, conforme lição aci-
ma, não pode mais a Administração revo-
gar o ato que, para todos os efeitos de direi-
to, passa a ser “irretratável”.

Aliás, o maior de todos os publicis-
tas pátrios, Ministro Seabra Fagundes (1971,
p. 99), felizmente nos legou, entre tantas
outras, esta pérola de lição:

“O poder reconhecido à Adminis-
tração Pública de rever os seus pró-
prios atos, para modificá-los ou des-
fazê-los, pode situar-se diante dos atos
administrativos válidos (revogação) e
dos atos ilegítimos, porque praticados
ao arrepio do texto normativo (anula-
mento ou anulação). E em face dos
primeiros está limitado pelos direitos
subjetivos a que o ato possa ter dado
causa. Ou é impossível o desfazimen-
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to, se de qualquer modo atinge efeitos
já produzidos, ou é restrito à área em
que não atinge tais efeitos, seja elimi-
nando-os, seja frustrando-os em sua
seqüência. Esta é a colocação tranqüi-
la da matéria diante do princípio cons-
titucional (art. 153, § 3o) e legal (Lei de
Introdução ao Código Civil, art. 6o)
assecuratório dos direitos adquiridos.
Nesse sentido é concorde a orienta-
ção da jurisprudência, quer dos tribu-
nais locais, quer do Supremo Tribu-
nal Federal. Em vários acórdãos, se
tem decidido que o ato administrati-
vo ‘que gerou direito subjetivo, não
pode ser revogado’ (mandado de se-
gurança no 4.609, RDA v. 53/167, 171;
recurso de mandado de segurança no

3.791, RDA v. 51/277, 281 e 1.944,
RDA, v. 48/130-2). O Tribunal de Jus-
tiça de São Paulo já decidiu que, ‘se o
ato é legal’, e ‘gerou direito adquiri-
do’, ‘não há como anulá-lo’ (Terceira
Câmara Cível, acórdão no 74/725,
RDA, v. 48/139, 144; Primeira Câma-
ra Cível, acórdão no 20.314, RDA, v.
53/176; Pleno, mandado de seguran-
ça no 74.498, RDA v. 49/202-8). E o
Tribunal de Justiça do Estado da Gua-
nabara também já assentou: ‘se o ato
produziu seus efeitos, criou situações
jurídicas novas, é evidente que a au-
toridade administrativa fica adstrita
ao respeito àqueles direitos legalmen-
te adquiridos’...”.

E prossegue o mestre, parece que para
responder àqueles que insistem em alegar que
o interesse público poderia alterar o panora-
ma desenhado:

“a simples invocação do interesse pú-
blico, visto sob um novo prisma, não
basta a invalidar o ato que legalmente
se praticou. Por sobre ele estará o res-
peito à Constituição e à Lei de Intro-
dução ao Código Civil. Aí, como tive-
mos ocasião de escrever alhures, o in-
teresse público será apenas aparente,
pois o real interesse público estará na

preservação da situação jurídica in-
dividual, nascida à sombra do direi-
to”. (FAGUNDES, 1971, p. 101).

6. Anulação e revogação dos
atos administrativos

Antes de prosseguir na argumentação,
parece necessária a afirmação de dois con-
ceitos de suma importância, indispensáveis
para a sustentação do que foi alegado até o
presente momento, bem como para servir de
suporte para ulteriores conclusões. Existem
somente duas categorias para identificar a
invalidação dos atos administrativos: a re-
vogação e a anulação.

Para Hely Lopes Meirelles (2002, p. 195),
“revogação é a suspensão de um ato admi-
nistrativo legítimo e eficaz, realizada pela
Administração – e somente por ela – por não
mais lhe convir sua existência”. De outro
lado, o mesmo autor afirma que “anulação
é a declaração de invalidação de um ato
administrativo ilegítimo ou ilegal, feita pela
própria Administração ou pelo Poder Judi-
ciário”.

Pelo que se vê, fica muito claro que a re-
vogação de um ato administrativo pressu-
põe um ato legal, perfeito e sem nenhum ví-
cio, inobstante inconveniente à Administra-
ção Pública. No que se relaciona à anula-
ção, entretanto, a situação é bem diversa, na
medida em que, nesse caso, a invalidação
pressupõe uma ilegalidade, vale dizer, uma
mácula que torna insustentável o ato em re-
lação ao ordenamento jurídico positivo.

Os atos administrativos podem ser in-
validados pela revogação a qualquer tem-
po, desde que respeitados os direitos de ter-
ceiros e não tenha decorrido o prazo das
vias recursais. Lembrando uma vez mais
Hely Lopes Meirelles (2002, p. 197), é lícito
dizer que o ato só pode ser revogado, em sín-
tese, “quando não tenha gerado direitos sub-
jetivos ao destinatário ou não seja definitivo
ou, então, por se tratar de ato precário”.

Quanto aos anuláveis, por serem atos ile-
gais, ilegítimos e abusivos, podem ser mo-
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dificados a qualquer tempo, desde que não
tenha ocorrido a prescrição. Mesmo nesses
casos, a doutrina tem recomendado redo-
brada cautela aos operadores do Direito.
Uma vez mais se deve socorrer do magisté-
rio do grande Ministro Seabra Fagundes
(1971, p. 102), para quem:

“É tão delicado o uso do poder de des-
fazimento dos atos administrativos
pela própria Administração, que mes-
mo se tratando de atos ilegítimos, por-
que praticados em conflito com textos
legais ou regulamentares, e, conse-
qüentemente, não ter gerado direitos
subjetivos, se prescrevem cautelas
contra o efeito retroativo da declara-
ção de nulidade. A doutrina e a juris-
prudência concordam em que o seu
exercício há de ser cauteloso, para não
constituir em elemento perturbador de
segurança e da estabilidade nas rela-
ções entre Estado e indivíduo”.

Essa discussão, entretanto, será retomada
com mais vagar no tópico seguinte.

Por ora, importante acentuar que o ato
administrativo que determinou o arquiva-
mento de denúncia contra servidor, quer te-
nha sido proferido em peças de informação,
sindicância, inquérito administrativo ou
processo disciplinar, não pode ser revoga-
do pela Administração, vez que gerou direi-
tos subjetivos. Dessa forma, ordenado o ar-
quivamento, não pode haver subseqüente
imposição de sanção disciplinar contra o
funcionário pelo mesmo fato, pena de ofen-
sa ao devido processo legal pela falta de res-
peito ao princípio da preclusividade.

7. Anulação e prescrição administrativa

Para J.J. Gomes Canotilho (2002, p. 264):
“na actual sociedade de risco cresce a
necessidade de actos provisórios e
actos precários a fim de a administra-
ção poder reagir à alteração das situ-
ações fáticas e reorientar a prossecu-
ção do interesse público segundo os
novos conhecimentos técnicos e cien-

tíficos. Isto tem de articular-se com
salvaguarda de outros princípios
constitucionais, entre os quais se con-
ta a proteção da confiança, a seguran-
ça jurídica, a boa-fé dos administra-
dos e os direitos fundamentais”.

Do cotejo dos interesses conflitantes, de
um lado, o da Administração em invalidar
um ato ilegal e, de outro, o do cidadão em
manter a segurança jurídica indispensável,
emerge o pensamento daqueles que, como
Regis Fernandes de Oliveira (2001, p. 131),
entendem que:

“com relação ao próprio Poder Públi-
co, temos, em princípio, que não há
prazo para que se reconheça a invali-
dação de qualquer ato, pouco impor-
tando se nulo ou anulável. (...) Ao ad-
ministrador cabe sempre reconhecer
a nulidade de algum ato, desde que
praticado com vício, bem como decre-
tar-lhe a nulidade, já que qualquer
deles é incompatível com a indispo-
nibilidade do interesse público (...)”.

Para o citado autor, nem mesmo a prescri-
ção poderia alterar o panorama indicado:

“... não haverá nunca a prescrição.
Para o particular, sim, pois assim o
estabelece o sistema normativo. Para
a Administração não. Caber-lhe-á,
analisadas as circunstâncias fáticas,
escolher se prefere a continuidade dos
efeitos materiais do ato ou eliminá-lo.
É juízo valorativo da autoridade ad-
ministrativa, ocorrente por ocasião da
decisão”.

Evidente que referido pensamento está
em dissonância com a orientação hermenêu-
tica da prevalência dos direitos individuais
fundamentais. Em razão disso, pode-se
apontar uma outra orientação no sentido de
que mesmo um ato manifestamente ilegal
só pode ser anulado enquanto não prescri-
ta a possibilidade dessa anulação ou, no
dizer de Hely Lopes Meirelles (2002, p. 199):

“a doutrina tem sustentado que não
há prazo para anulação do ato admi-
nistrativo, mas a jurisprudência vem
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atenuando o rigor desta afirmativa,
para manter os atos legítimos pratica-
dos e operantes há longo tempo e que
já produziram efeitos perante tercei-
ros de boa-fé. Esse entendimento ju-
risprudencial afirma-se na necessida-
de de segurança e estabilidade jurídi-
ca na atuação da Administração.
Como destacado, (...) a Lei 9.784/99
manda a Administração observar o
princípio da segurança jurídica...”.

Consoante afirmado, a jurisprudência tem
deixado de anular atos administrativos, mes-
mo ilegais, depois do transcurso de determi-
nado lapso temporal. Nesse sentido: STF, RTJ
45/589, 49/231, 83/921; RDA 114/288, 134/
217; TFR, RTFR 26/10; TJSP, RJTJSP 38/318.

E nem se diga que a seara disciplinar
restaria excluída da sistematização apon-
tada. Absolutamente não. Com efeito, con-
forme sustenta o eminente Ministro Morei-
ra Alves por ocasião do julgamento do MS
no 20.069/1976:

“o que implica dizer que, para haver
exceção a esse princípio (da prescriti-
bilidade), é necessário que venha ela
expressa em texto legal. E isso não
ocorre com a falta de que se trata nos
autos. Por outro lado, em se tratando
de interpretação extensiva, como se
trata, ela se aplica até às normas que
integram o denominado ius singulare
uma vez que, a partir de Helfert, em
1847, a doutrina vem acentuando que,
no terreno dessas normas, só não se
pode utilizar da analogia (...). Em ma-
téria de prescrição em nosso ordena-
mento jurídico, inclusive no terreno do
direito disciplinar, não há que se fa-
lar em ius singulare, uma vez que a re-
gra é da prescritibilidade”.

Sobre o instituto da prescrição adminis-
trativa, que não se confunde em absoluto
com a preclusão de que se cuidou nos tópi-
cos anteriores, afirma Hely Lopes Meirelles
(2002, p. 201):

“a nosso ver, a prescrição administra-
tiva e a judicial impedem a anulação

do ato no âmbito da Administração
ou pelo Poder Judiciário. E justifica-
se essa conduta porque o interesse da
estabilidade das relações jurídicas
entre o administrado e a Administra-
ção ou entre esta e seus servidores é
também interesse público, tão relevante
quanto os demais. Diante disso, im-
põe-se a estabilização dos atos que
superem os prazos admitidos para sua
impugnação, qualquer que seja o ví-
cio que se lhe atribua. Quando se diz
que os atos nulos podem ser invalida-
dos a qualquer tempo, pressupõe-se,
obviamente, que tal anulação se ope-
re enquanto não prescritas as vias
impugnativas internas e externas,
pois, se os atos se tornarem inatacá-
veis pela Administração e pelo Judi-
ciário, não há como pronunciar-se sua
nulidade. Como entre nós as ações
contra a Fazenda Pública prescrevem
em cinco anos, entendemos que é nes-
te prazo que podem ser invalidados
os atos administrativos”.

Saliente-se, outrossim, que os atos admi-
nistrativos capazes de ensejar uma punição
ao servidor são aqueles que merecem maio-
res cuidados em relação à possibilidade de
alteração ulterior. A doutrina tem-se orien-
tado pela fixação de parâmetros de garan-
tia do servidor e segurança jurídica dos atos
administrativos, que não devem ser mitiga-
das, naturalmente, a pretexto de se “preser-
var” o Poder Público.

Algumas pessoas ainda sustentam que,
inexistindo partes e sentença, descabido fa-
lar-se de coisa julgada e, portanto, de efeitos
preclusivos do ato administrativo. Sem ra-
zão, entretanto. Na realidade, quando se fala
de efeito preclusivo de um ato administrati-
vo, não se está, absolutamente, desejando
mencionar eventuais referências à res judi-
cata, instituto de direito processual, e que
pressupõe, à toda evidência, a instauração
de uma lide civil, penal ou trabalhista.

Com efeito, o ato administrativo não de-
pende de “partes”, de “processo” ou de “jul-
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gamento” e, nem por isso, consoante lições
exaustivamente citadas, está isento de ser
considerado irrevogável quando atacado
pelos efeitos preclusivos descritos.

Sobre a natureza do instituto que se evo-
ca, veja-se o pensamento de Hely Lopes
Meirelles (2002, p. 650-651):

“a prescrição administrativa opera a
preclusão da oportunidade de atua-
ção do Poder Público sobre matéria
sujeita à sua apreciação. Não se con-
funde com a prescrição civil e nem
estende seus efeitos para as ações ju-
diciais pois é restrita à atividade in-
terna da Administração, acarretando
a perda do direito de anular um ato
administrativo e se efetiva no prazo
que a lei estabelecer. Mas, mesmo na
falta de lei fixadora do prazo, não pode
o servidor público ficar perpetuamente
sujeito à sanção administrativa por
ato ou fato praticado há muito tempo.
A esse propósito o STF já decidiu que
‘a regra é a prescritibilidade’. Enten-
demos que quando a lei não fixa pra-
zo da prescrição administrativa é este
de cinco anos (...) O direito de a Admi-
nistração anular os atos administra-
tivos de que decorram efeitos favorá-
veis para os destinatários decai em
cinco anos, contados da data em que
foram praticados (...) Esta última nor-
ma encerra a observação relevante a
respeito da terminologia jurídica ao
falar em decadência e não em prescri-
ção. No nosso entender, com inteira
razão, porque se trata da perda do di-
reito de anular, e o termo prescrição,
conforme destacamos, supõe a exis-
tência de uma ação judicial. O institu-
to da prescrição administrativa en-
contra justificativa na necessidade de
estabilização das relações entre a Ad-
ministração e seus servidores, em obe-
diência ao princípio da segurança
jurídica. Transcorrido o prazo pres-
cricional, fica a Administração e o ser-
vidor impedidos de praticar o ato pres-

crito, sendo inoperante o extemporâ-
neo”.

De todo exposto, resulta que tanto a Ad-
ministração Pública quanto o Judiciário só
podem anular ato administrativo que tenha
resultado no arquivamento de investigação
aberta contra servidor, ainda que eivado de
vício insanável, caso ainda esteja fluindo o
prazo prescricional. Depois disso, opera-se
a decadência do direito e o ato já não mais
pode ser atacado, seja qual for a irregulari-
dade que ostenta.

8. Considerações finais

Pode-se dizer, em síntese, que o interes-
se público primário que sustenta toda a ide-
ologia de nosso sistema político está alicer-
çado na estrita observância dos direitos e
garantias fundamentais previstas na Cons-
tituição Federal. Nesse diapasão, é equivo-
cado invocar-se a prevalência de interesses
coletivos sobre os individuais, pura e sim-
plesmente. Ao contrário, em caso de impos-
sibilidade de compatibilização desses inte-
resses, aquele que encontra seu fundamen-
to nas normas de garantia previstas pelo
constituinte deve sempre ser preservado,
ainda que aparentemente represente uma
suposta desconformidade com o interesse
material da Administração Pública.

Exatamente em razão disso, o direito ao
devido processo legal é emanação constitu-
cional de garantia do cidadão contra o arbí-
trio e, dessa forma, não pode claudicar para
atender os reclamos de um aparente inte-
resse público legitimador de novas provi-
dências administrativas contra o servidor
público acusado de falta funcional.

Na verdade, o ato administrativo que
determina o arquivamento de investigação
contra servidor público não pode ser revo-
gado pela Administração Pública porque
gera direitos subjetivos individuais ao ser-
vidor. Essa garantia decorre precisamente
do devido processo legal, que tem como co-
rolário a afirmação da preclusividade como
regra.
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Além disso, ainda que o mencionado ato
ostente vício de natureza insanável, ele só
pode ser anulado, quer pela Administração,
quer pelo Poder Judiciário, dentro do prazo
prescricional de cinco anos. Depois disso,
ele se torna imodificável.

A conclusão, repita-se, decorre do direi-
to de fundamento constitucional do servi-
dor a um processo orientado pelo primado
da lei, vale dizer, um processo cujo princí-
pio da preclusividade seja regra e garantia
impostergável. Nem mesmo a alegação de
que o interesse público está  a indicar a ne-
cessidade de revisão pode ser causa para
justificar a revisão da medida, uma vez que
não existe interesse social mais relevante do
que a preservação incondicional dos direi-
tos fundamentais.
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